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I. RELATÓRIO 

1.   Trata-se de análise e registro dos Atos TJMT/CM n.º 1.346/2022 e n.º 

1.086/2021, disponibilizados no Diário de Justiça Eletrônico do Estado de Mato Grosso, 

respectivamente, nos dias 19/1/2023 e 5/10/2021, concedendo aposentadoria voluntária 

por tempo de contribuição, com proventos integrais, à Sra. Aurea de Pazos Tabosa, 

servidora efetiva, no cargo de Agente de Infância e Juventude- PTJ, Classe “B”, Nível “VIII”, 

lotada no Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, na comarca de Pontes e 

Lacerda/MT. 

2.   No relatório técnico de defesa1 de aposentadoria voluntária  por tempo de 

contribuição, a 2ª Secretaria de Controle Externo se manifestou pelo registro dos Atos 

TJMT/CM n.º 1.086/2021 e n.º 1.346/2022. 

3.  O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer n.º 1.894/20232, da 

lavra do Procurador de Contas Gustavo Coelho Deschamps, verificou o preenchimento 

dos requisitos legais e opinou pelo registro dos Atos TJMT/CM n.º 1.086/2021 e n.º 

1.346/2022, bem como pela legalidade da planilha de proventos integrais. 

4.  É o relatório. 

Cuiabá/MT, 20 de março de 2023. 
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